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Senhor Presidente do Senado Federal,  

 

 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da Constituição, 
decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade, o Projeto de Lei nº 591, de 2026, que “Cria, no 
âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Departamento de Monitoramento e Fiscalização das Decisões 
dos Sistemas Internacionais de Direitos Humanos (DDH).”. 

 

Ouvidos, o Ministério das Relações Exteriores e o Ministério dos Direitos Humanos e da 
Cidadania manifestaram-se pelo veto ao seguinte dispositivo do referido Projeto de Lei: 

 

Inciso IV do § 1º do art. 1º do Projeto de Lei 

“IV – zelar pela observância, pelo poder público, das decisões emanadas dos órgãos dos 
Sistemas Internacionais de Direitos Humanos, podendo, para tanto, solicitar informações de 
órgãos e entidades, bem como emitir orientações e notas técnicas;” 

 

Razões do veto 

“A proposição legislativa incorre em vício de inconstitucionalidade ao dispor sobre 
competência própria do Poder Executivo federal, especialmente quanto à condução da política 
externa e à definição dos posicionamentos do Estado brasileiro perante organismos 
internacionais, em afronta ao disposto nos art. 2º e art. 84 da Constituição.” 

 



Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o dispositivo 
mencionado do Projeto de Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

 

Brasília, 16 de junho de 2026. 



 

Cria, no âmbito do Conselho Nacional de 
Justiça, o Departamento de 
Monitoramento e Fiscalização das 
Decisões dos Sistemas Internacionais de 
Direitos Humanos (DDH). 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Departamento 

de Monitoramento e Fiscalização das Decisões dos Sistemas Internacionais de Direitos 
Humanos (DDH). 

§ 1º Constituem atribuições do DDH, entre outras correlatas que poderão ser 
estabelecidas administrativamente: 

I – monitorar a implementação das decisões e das recomendações emanadas dos 
Sistemas Internacionais de Direitos Humanos proferidas em relação à República Federativa 
do Brasil, bem como atuar para o seu efetivo cumprimento e para a prevenção de novas 
condenações internacionais; 

II – acompanhar e fiscalizar a implementação de parâmetros de direitos 
fundamentais estabelecidos pelos Sistemas Internacionais de Direitos Humanos, inclusive 
pela promoção do controle de convencionalidade no âmbito do Poder Judiciário; 

III – coordenar, na qualidade de órgão central, a rede de Unidades de 
Monitoramento e Fiscalização das Decisões dos Sistemas Internacionais de Direitos 
Humanos, no âmbito do Poder Judiciário; 

IV – zelar pela observância, pelo poder público, das decisões emanadas dos órgãos 
dos Sistemas Internacionais de Direitos Humanos, podendo, para tanto, solicitar informações 
de órgãos e entidades, bem como emitir orientações e notas técnicas; 

V – promover e apoiar a universalização do acesso à justiça e a adoção de 
tecnologias digitais e de inteligência artificial em conformidade com as normas e parâmetros 
nacionais e internacionais de direitos humanos; e 

VI – promover ações, projetos e políticas judiciárias de direitos humanos, 
considerados os parâmetros normativos e as boas práticas nacionais e internacionais. 

§ 2º Para os fins desta Lei, entende-se por Sistemas Internacionais de Direitos 
Humanos o conjunto de normas, órgãos e mecanismos de proteção e promoção dos direitos 
humanos instituídos tanto no âmbito global, sob a égide da Organização das Nações Unidas 
(ONU), quanto no âmbito regional interamericano, vinculado à Organização dos Estados 
Americanos (OEA), abrangendo tratados, convenções e protocolos, bem como decisões, 
sentenças, recomendações, medidas de urgência, pareceres consultivos e relatórios emanados 
de seus comitês, comissões e cortes de justiça. 

§ 3º Para a consecução dos objetivos institucionais do DDH, o Conselho Nacional 
de Justiça poderá: 
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I – estabelecer vínculos de cooperação e intercâmbio com órgãos e entidades 
públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, no campo de sua atuação; e 

II – celebrar contratos com pessoas físicas e jurídicas especializadas. 
§ 4º A atuação do DDH dar-se-á sem prejuízo das competências atribuídas aos 

demais órgãos integrantes da administração pública. 
Art. 2º O DDH será supervisionado pelo Presidente do Conselho Nacional de 

Justiça e coordenado por 1 (um) juiz auxiliar por ele nomeado. 
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos 

créditos consignados à unidade orçamentária do Conselho Nacional de Justiça no orçamento 
geral da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Hall/pl26-591 



LEI Nº 15.434, DE 16 DE JUNHO DE 2026 

 

 

Cria, no âmbito do Conselho Nacional de 
Justiça, o Departamento de Monitoramento e 
Fiscalização das Decisões dos Sistemas 
Internacionais de Direitos Humanos (DDH). 

 

 

O   V I C E - P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A, 
no  exercício  do  cargo  de  P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte  
Lei: 

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Departamento de 
Monitoramento e Fiscalização das Decisões dos Sistemas Internacionais de Direitos Humanos 
(DDH). 

§ 1º Constituem atribuições do DDH, entre outras correlatas que poderão ser 
estabelecidas administrativamente: 

I - monitorar a implementação das decisões e das recomendações emanadas dos 
Sistemas Internacionais de Direitos Humanos proferidas em relação à República Federativa do 
Brasil, bem como atuar para o seu efetivo cumprimento e para a prevenção de novas 
condenações internacionais; 

II - acompanhar e fiscalizar a implementação de parâmetros de direitos 
fundamentais estabelecidos pelos Sistemas Internacionais de Direitos Humanos, inclusive pela 
promoção do controle de convencionalidade no âmbito do Poder Judiciário; 

III - coordenar, na qualidade de órgão central, a rede de Unidades de 
Monitoramento e Fiscalização das Decisões dos Sistemas Internacionais de Direitos Humanos, 
no âmbito do Poder Judiciário; 

IV - (VETADO); 

V - promover e apoiar a universalização do acesso à justiça e a adoção de 
tecnologias digitais e de inteligência artificial em conformidade com as normas e parâmetros 
nacionais e internacionais de direitos humanos; e 

VI - promover ações, projetos e políticas judiciárias de direitos humanos, 
considerados os parâmetros normativos e as boas práticas nacionais e internacionais. 

§ 2º Para os fins desta Lei, entende-se por Sistemas Internacionais de Direitos 
Humanos o conjunto de normas, órgãos e mecanismos de proteção e promoção dos direitos 
humanos instituídos tanto no âmbito global, sob a égide da Organização das Nações Unidas 
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(ONU), quanto no âmbito regional interamericano, vinculado à Organização dos Estados 
Americanos (OEA), abrangendo tratados, convenções e protocolos, bem como decisões, 
sentenças, recomendações, medidas de urgência, pareceres consultivos e relatórios emanados 
de seus comitês, comissões e cortes de justiça. 

§ 3º Para a consecução dos objetivos institucionais do DDH, o Conselho Nacional 
de Justiça poderá: 

I - estabelecer vínculos de cooperação e intercâmbio com órgãos e entidades 
públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou internacionais, no campo de sua atuação; e 

II - celebrar contratos com pessoas físicas e jurídicas especializadas. 

§ 4º A atuação do DDH dar-se-á sem prejuízo das competências atribuídas aos 
demais órgãos integrantes da administração pública. 

Art. 2º O DDH será supervisionado pelo Presidente do Conselho Nacional de 
Justiça e coordenado por 1 (um) juiz auxiliar por ele nomeado. 

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos 
créditos consignados à unidade orçamentária do Conselho Nacional de Justiça no orçamento 
geral da União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Brasília, 16 de junho de 2026; 205o da Independência e 138o da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

                   OFÍCIO Nº 599/2026/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência a Senhora
Senadora Daniella Ribeiro
Primeira-Secretária
Senado Federal, Bloco 2 – 2º Pavimento
70.165-900 Brasília/DF

Assunto: Veto parcial. 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho  Mensagem  com  a  qual  o  Senhor  Vice-Presidente  da  República,  no
exercício do cargo de Presidente da República, res�tui autógrafo do texto aprovado do Projeto de
Lei nº 591, de 2026, que “Cria, no âmbito do Conselho Nacional de Jus�ça, o Departamento de
Monitoramento  e  Fiscalização  das  Decisões  dos  Sistemas  Internacionais  de  Direitos  Humanos
(DDH)”, que, com veto parcial, se converteu na Lei nº 15.434, de 16 de junho de 2026.

Atenciosamente,

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado

Documento assinado eletronicamente por Miriam Belchior, Ministra de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 17/06/2026, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7644898 e o código CRC
FC4482DD no site:
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 00025.001320/2026-46 SEI nº 7644898
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